
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO ARARANGUÁ
CENTRO DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIAS E SAÚDE (CTS)

PORTARIA Nº 132/2021/CTS/ARA, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021.

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIAS E SAÚDE DA UNIVERSIDADE
FEDERAL  DE  SANTA  CATARINA,  no  uso  de  suas  atribuições  estatutárias  e  regimentais,
conferidas pela portaria nº 1810/2020/GR de 15 de dezembro de 2020, 

RESOLVE:

Art. 1º ESTENDER o prazo de término dos trabalhos da Comissão para Análise de Dados de
Evasão do CTS, constituída pela portaria nº 132/2021/CTS/ARA, de 11 de maio de 2021, para 25
de outubro de 2021. 

Art. 2 Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação no boletim oficial da UFSC.
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